CAMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - ANANINDEUA, PA
CNPJ: 00.423.755/0001-07

Av. Zacarias de Assuncdo, 134 - Prédio Anexo/Centro — Ananindeua
CEP: 67.000-000

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Memorando N° 011-C/25-CMA/PA
Ananindeua/PA, 02 de janeiro de 2025.

DOCUMENTO DE OFICIALIZACAO DA DEMANDA (DOD)

1. ldentificagdo da Area Requisitante

Unidade Requisitante CAMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA

Projeto Manutencédo da Cadmara Municipal de Ananindeua - PA

- LOCACAO DO IMOVEL PARA ABRIGAR AS INSTALACOES DO ANEXO
Especificagao da demanda | App/NISTRATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA

Responsavel pela Demanda |JOELMIR VERAS DOS SANTOS

E-mail do Responsavel

2. Fundamentagéo da Contratagéo
A Locagdo do imdvel para abrigar as instalacbes do Anexo administrativo da Camara Municipal de
Ananindeua/PA, com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei Federal n°® 14.133/2021 e suas alteraces.

3. Justificativa:
A presente justificativa fundamenta a necessidade de locagdo do imével descrito, destinado a abrigar as

instalagbes do Anexo Administrativo da Camara Municipal de Ananindeua/PA, em conformidade com os
principios da legalidade, eficiéncia, economicidade e transparéncia que norteiam a Administragcéo Publica.
Caracteristicas do Imével:
Trata-se de um prédio comercial de 03 pavimentos, com estrutura em concreto armado e alvenaria em tijolos
ceramicos de 6 furos. O imdvel possui portas e janelas em vidro com esquadrias em aluminio, encontra-se
rebocado, pintado e conta com piso ceramico. A cobertura € composta por telhas de fibrocimento sobre
estrutura de madeira.

¢ Pavimento Térreo: recepcio, 06 salas com divisérias e 02 banheiros;

¢ 1° Pavimento: 05 salas e 02 banheiros;

e 2° Pavimento: 03 salas com divisérias, um auditério e 02 banheiros.

O prédio apresenta condigbes de conservagdo e manutengdo em excelentes estados, evidenciando uma
administracdo eficaz. Sua localizagéo, no coragéo de Ananindeua, ao lado da BR-316, a apenas 50 metros da
Céamara, da Igreja Matriz, em frente & Camara Municipal e & Delegacia, reforgca seu valor estratégico para a
instalagdo administrativa.

A ampliagéo e a reestruturacéo das instalagdes administrativas sdo essenciais para aprimorar o atendimento
as demandas crescentes da Camara Municipal. A utilizagdo do imével para o Anexo Administrativo
proporcionara um ambiente moderno, funcional e seguro, ideal para as atividades de suporte e atendimento
ao publico.

Importante destacar que o imével ja vem sendo utilizado de forma satisfatéria por gestdes anteriores,
comprovando sua adequacdo as necessidades administrativas. Assim, a continuidade na locacdo é
imprescindivel para manter o padrao de exceléncia dos servigos e evitar a descontinuidade das atividades,
otimizando os processos internos e garantindo a eficiéncia na prestagcdo dos servigos publicos.
A andlise de mercado demonstra que a locagdo do imdvel apresenta uma proposta de custo-beneficio
favoravel. Optar pela manutencao da locacéo, em vez de realizar investimentos elevados em reformas ou
aquisicédo de novo imével, permite uma melhor alocagéo dos recursos publicos, contribuindo para a economia
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e a eficacia na gestdo administrativa. Ressalta-se, ainda, que, em tratativa preliminar, a Sra. Alice Vieira do
Rego Silva, CPF n° 663.630.471-53, proprietaria do imével, apresentou uma proposta de pregco de R$
19.000,00 (dezenove mil reais) mensais, pelo periodo de 12 (doze) meses, reforgando a viabilidade econémica
da locagéo.

A locacdo fundamenta-se na necessidade de atender aos pardmetros legais e normativos, incluindo os
previstos na Lei n° 14.133/21, que orienta as contratagdes diretas em situagdes devidamente justificadas. A
experiéncia positiva e a adequagédo demonstrada pelo uso anterior do imével reforgam a pertinéncia da
continuidade da locagéo para atender as demandas especificas da Camara Municipal.

Em razéo do exposto, a locagéo do imével para abrigar as instalagbes do Anexo Administrativo da Camara
Municipal de Ananindeua/PA, mostra-se como a alternativa mais adequada para atender as necessidades
operacionais e estratégicas da instituicao, garantindo a continuidade dos servigos publicos e contribuindo para
a melhoria continua da gestao administrativa. Segue em anexo a proposta formal de prego apresentada pela
proprietaria do imével de interesse.

4. Resultados a Serem Alcancados:

A locagéo do imével para o Anexo Administrativo da Camara Municipal de Ananindeua/PA visa aprimorar a
qualidade dos servigos publicos, proporcionando um ambiente moderno, funcional e seguro. Essa iniciativa
permitird a reorganizagéo e a descentralizagcao das atividades administrativas, garantindo maior agilidade e
eficiéncia no atendimento & populagéo.

Além disso, a continuidade na utilizagdo de um imével j& consolidado e bem administrado assegura a
estabilidade dos servigos, evitando interrupgbes e promovendo a otimizagdo dos processos internos. A
localizagéo estratégica do prédio, no coracéo de Ananindeua, favorece a integragdo com outras instituicbes e
facilita o acesso dos cidadaos.

Por fim, a proposta de locagéo contribui para uma gestdo mais econdmica e legalmente segura, uma vez que
evita investimentos elevados em reformas ou aquisi¢do de novos iméveis e cumpre as diretrizes da Lei n°
14.133/21. Assim, os recursos publicos serdo empregados de forma racional, assegurando transparéncia e
sustentabilidade na administragéo.

5. Impactos Esperados:

A modernizacéo e reestruturagédo dos espacos administrativos devem promover uma melhoria significativa na
qualidade do atendimento & populagéo, ao mesmo tempo em que otimizam os processos internos e agilizam
a tomada de decistes. A criagdo do Anexo Administrativo em um ambiente moderno e funcional contribui para
a eficiéncia dos servigos, proporcionando maior capacidade de resposta e suporte as atividades da Camara
Municipal.

Além d?sso, a continuidade no uso de umimaével que ja demonstrou adequag¢éo e bom desempenho por gestdes
anteriores garante a estabilidade dos servigos, evitando interrupgées e mantendo o padréo de qualidade na
prestacao dos servigos publicos. Essa continuidade fortalece a confiangca dos cidaddos na administragcéo e
consolida a imagem institucional da Camara Municipal.

Por fim, a escolha do imoével, considerando seu custo-beneficio e localizagdo estratégica, impacta
positivamente a gestdo dos recursos publicos. A racionalizagdo dos investimentos, aliada & integragéo
facilitada com outros érgéos e servigos na regido central de Ananindeua, potencializa a sinergia administrativa
e reforga os principios da economicidade, transparéncia e legalidade.

6. Quantidade de bem / servigo a ser contratado
Para atender a demanda estima-se a quantidade estabelecida na tabela a seguir:

ITEM DESCRICAO DO SERVICO UND QUANT.
Locagao do imovel situado na Avenida Zacarias de
Assungao, n° 84, Centro - Ananindeua-PA, CEP: 67.000-000,
01 objeto da matricula n° 13.580, do 1° Oficio de Registro de MES 12
Imoveis, para abrigar as instalagées do Anexo administrativo
da Camara Municipal de Ananindeua/PA.

7. Previsao de disponibilidade do (s) bem (s) / servigo (s).
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Os servigos deveram ser disponibilizados de forma imediata apés a emisséo da ordem de servigo.

8. Indicagao do responsavel pela Fiscalizagao do Contrato.
Indicacdo do responsavel pela fiscalizagdo do contrato firmado.

Nome do Servidor JOELMIR VERAS DOS SANTOS
CPF: 023.526.002-94
Matricula 001.007-7

9. Disposigoes Gerais.
A presente contratagéo sera regida pela Lei 14.133/21.

10. Encaminhamento
Encaminha-se ao Presidente da Camara Municipal para andlise e deliberagdo sobre a pertinéncia da
demanda e o prosseguimento da contratacéo.

Perfil Integrante Nome

Requisitante JOELMIR VERAS DOS SANTOS

VANDERRAY LIMA Assinado de forma digital por

VANDERRAY LIMA DA
DA SILVA:63666782272
Dados: 2025.01.08 20:58:30
SILVA:63666782272 0300
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